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1. Introdução 

A região amazônica tem ganho cada vez mais destaque nacional e internacional. O 

contexto atual de mudanças climáticas e a busca por formas de mitigar o aqueci-

mento global deu evidência à floresta e seus habitantes, a ponto de Belém, capital do 

Pará, ser escolhida como sede da COP30, a ser realizada em 2025. Trata-se de uma 

região que detém grande extensão (ocupando quase 60% do território brasileiro), 

recursos minerais, hídricos e de biodiversidade estratégicos. Contudo, apesar desse 

potencial, ainda é a mais pobre do Brasil, com enormes desafios sociais a superar 

para além do problema do desmatamento. Em saneamento básico, é nos estados 

amazônicos que se concentram os piores índices de atendimento e cobertura, o que 

também contribui para deterioração do meio ambiente. Uma vez que o desenvolvi-

mento sustentável da região passa necessariamente pela melhoria das condições de 

vida da sua população, é necessário aproveitar o novo contexto, no qual a Amazônia 

ganhou o centro da agenda, para discutir esse tema e os caminhos possíveis para a 

universalização daqueles serviços. 

É consensual que o saneamento básico é potencial gerador de externalidades posi-

tivas. São atribuíveis à sua presença fatores como a queda no número de internações 
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hospitalares e a consequente economia em serviços de saúde pública, diminuição 

dos afastamentos de postos de trabalho, maior rendimento na educação, valorização 

de imóveis, incremento no turismo, dentre outros (por exemplo: Araújo; Bertussi, 

2018, p. 167). Por isso, e pela essencialidade à vida, o acesso à água potável geren-

ciada com segurança, bem como ao saneamento básico em todas suas dimensões, é 

um direito humano já reconhecido em âmbito internacional. A Assembleia Geral das 

Nações Unidas o afirmou pela primeira vez em caráter geral e inequívoco na sua 

Resolução A/RES/64/292, de 2010 (ONU, 2010), como o ponto alto de um reconhe-

cimento que se iniciou com as primeiras conferências especificamente voltadas ao 

tema, na década de 1970. A consagração desse direito na esfera normativa interna-

cional é apontada até mesmo como uma sexta dimensão na evolução dos direitos 

fundamentais (Fachin; Silva, 2022, p. 101).  

Não obstante, o Brasil apresenta grandes deficiências nesse setor. Mesmo com o 

avanço da cobertura dos serviços de saneamento básico nas últimas décadas, ele não 

foi suficiente para atender a todo o país. Conforme dados do Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento (SNIS), 15,9% da população brasileira não tem 

acesso à água potável, sendo que o maior déficit se encontra nas regiões Norte 

(41,10%) e Nordeste (25,10%). Por sua vez, a população que não é atendida pelo 

esgotamento sanitário é ainda maior: 45% na média nacional. Na região Norte, 

86,9% não tem acesso a esse serviço, enquanto no Nordeste esse número é de 

69,7%. Mesmo na região Sudeste, mais rica do país, há 19,5% da população sem rede 

de esgoto e 8,7% sem água potável1. Ainda há problemas quanto à qualidade da água 

que chega às torneiras, ao tratamento das águas residuais, ao tratamento do esgoto 

(apenas 50% do esgoto coletado é tratado, conforme o SNIS), à governança do setor, 

dentre outros. 

Esses indicadores são ainda piores nos estados amazônicos, nos quais as caracterís-

ticas do déficit desses serviços estão presentes: municípios menores, com população 

de baixa renda e dispersa por um vasto território. Mesmo nos centros urbanos mai-

ores, o déficit se concentra nas regiões periféricas, irregulares e mais pobres. Diante 

disso, a questão da garantia efetiva do acesso ao saneamento básico ganhou ainda 

mais centralidade e relevância. A realidade de um déficit de atendimento grande e 

persistente levou ao debate quanto aos modelos mais adequados de provisão dos 

serviços tendo em vista a necessidade de sua expansão. O desafio do Brasil nas últi-

mas décadas foi justamente o de construir um arcabouço institucional que garan-

tisse a expansão desse serviço essencial a toda a população sem descuidar de ofere-

cer qualidade e valores acessíveis, atendendo ao princípio da modicidade tarifária. 

Dessa forma, nos últimos anos o setor passou por uma grande transformação, desde 

a implantação do Marco Legal do saneamento, com a Lei 11.445, em 2007, até as 

                                                      
1 Conforme dados do SNIS, disponíveis em: http://www.snis.gov.br/. Acesso em: 10 jun. 2024. 

http://www.snis.gov.br/
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mudanças nele inseridas pela Lei 14.026, de 2020, que introduziu as metas de uni-

versalização, concebeu a regionalização como um instrumento para gerar ganhos de 

escala que possibilitem a cobertura ampla e universal e instituiu fortes incentivos à 

privatização. Nesse último ponto, destaca-se a determinação de comprovação de ca-

pacidade econômico-financeira voltada às empresas estatais de saneamento e tam-

bém o fim dos contratos de programa do setor. Conforme pretende-se demonstrar 

nessa pesquisa, a Lei 14.026/2020 gerou um quadro de instabilidade no setor que, 

de certa forma, só foi superado pela regulamentação de 2023, com os Decretos 

11.598/23 e 11.599/23. Soma-se ainda ao cenário o desafio regulatório e as técnicas 

de fiscalização dos contratos, ainda em construção e aprofundamento, como os ve-

rificadores independentes (Oliveira, 2024, p. 292-293). 

Tendo em vista esse cenário, a pesquisa questiona os impactos da Lei 14.026/2020 

nos estados da Amazônia Legal (Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Maranhão, 

Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins), considerando as metas de universalização 

dos serviços de saneamento básico. Mais especificamente, pretende-se indagar se a 

esperança na atuação do setor privado graças às inovações da regionalização, da 

comprovação da capacidade econômico-financeira, da proibição dos contratos de 

programa e consequente determinação de licitações e, ademais, das novas técnicas 

contratuais que passam a se difundir pelo setor, especialmente as PPPs, são adequa-

das e contribuem para a superação do déficit em saneamento naquela região. Por 

fim, para realizar essa pesquisa recorreu-se à análise da doutrina produzida sobre o 

tema, especialmente aquela a respeito do impacto da Lei 14.026/2020, além da pró-

pria legislação pertinente, por meio do método dedutivo-analítico. 

2. A Lei 14.026/2020 e um novo modelo para o saneamento 

No Brasil, historicamente os serviços de saneamento básico foram considerados lo-

cais e, dessa forma, de responsabilidade dos municípios. Com isso, as autarquias mu-

niciais predominaram até as mudanças que ocorreram nesse modelo a partir da dé-

cada de 1970, com o incentivo da União à provisão dos serviços por empresas 

estatais estaduais. É nesse momento que são criadas as atuais CESBs, operando en-

tão por meio de contratos com os municípios e financiadas por recursos do antigo 

BNH já tendo em vista a necessidade de expansão da rede (Coutinho, 2020, p. 100-

129). Ressalte-se que, ao contrário da estabilidade demográfica atual, aquela expan-

são a partir das companhias estaduais teve que desenvolver-se em um cenário de 

acelerada e desordenada urbanização e crescimento populacional. 

Na década de 1990, já em um contexto de redemocratização acompanhada pela re-

forma do Estado, a Lei 8.897/1995 (Lei das Concessões) regulamentou o artigo 175 

da Constituição Federal e abriu um caminho possível para a prestação de serviços 

públicos por entes privados. Tratava-se de um modelo influenciado pelo direito 

francês e pelo conceito de “serviço público”, no qual o concessionário assume a pres-

tação do serviço e, em contrapartida, é remunerado mediante a cobrança de tarifas 
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(desde que individualizadas), além do recebimento das chamadas receitas acessó-

rias (Dal Pozzo; Fachinatto, 2020, p. 394). Por outro lado, a introdução das agências 

regulatórias denotava também a influência do modelo das utilities norte-america-

nas, construindo um híbrido que caracteriza a história da prestação de serviços pú-

blicos no país (Loureiro, 2020, p. 4).  

Muito embora a atuação privada, desde então, tenha se dado com o predomínio des-

ses contratos de concessão da Lei 8.897/1995, trata-se de um instrumento que apre-

senta limitações quando se pensa a necessidade de grandes investimentos que não 

necessariamente se viabilizam apenas com as tarifas. Ademais, se esse retorno for 

obtido graças a valores elevados nessas tarifas, estará comprometido o objetivo da 

universalização, que é o acesso efetivo a todos a esses serviços essenciais. Para con-

tornar essa dificuldade, em 2004 foi editada a Lei 11.079, criando dois novos tipos 

de concessão – patrocinada e administrativa – com a característica, dentre outros 

elementos, de possibilitar contratos de longa duração e aporte direto de recursos do 

Poder Público ao concessionário, viabilizando também os serviços que não são divi-

síveis e, portanto, não podem ser individualizados em uma tarifa. No Brasil, essas 

duas modalidades de concessão são chamadas de parcerias público-privadas, uma 

especificidade local que destoa do conceito geral de “PPP”, o qual, conforme o Banco 

Mundial, refere-se às atuações conjuntas dos setores público e privado em geral e 

não a uma modalidade específica dessa interação (World Bank, 2017). A infraestru-

tura em geral passava a ter um instrumento contratual com a Administração mais 

adequado às dimensões exigidas em investimento e escala. Especificamente para o 

saneamento, avalia-se que a celebração de PPPs é o melhor caminho para se contor-

nar as dificuldades com o financiamento da universalização (Nascimento; Sodré; 

Castilho, 2020, p. 426 e ss.), embora ainda predominem no setor as antigas conces-

sões “comuns”. 

É consensual a avaliação de que a Lei 14.026/2020 consolidou um movimento de 

abertura do setor do saneamento básico ao mercado, buscando criar melhores con-

dições para a atuação da iniciativa privada. Vão nessa linha trabalhos produzidos 

logo após a edição da norma, tais como os de Augusto N. Dal Pozzo e Renan M. Fac-

chinato (2020); José Virgílio Lopes Enei (2020); Carlos A. Nascimento, Antonio So-

dré e Rafael Castilho (2020); e Thiago Marrara (2021); para citar alguns exemplos. 

Essa percepção por vezes era acompanhada pelo otimismo quanto aos ganhos de 

eficiência e os investimentos que seriam possíveis graças à criação de um ambiente 

legal e econômico mais atrativo. Nas palavras de Enei: 

Há um reconhecimento crescente de que a iniciativa privada dispõe 

de maior capacidade financeira e agilidade para realizar os investi-

mentos tão necessários à universalização dos serviços de abasteci-

mento de água e esgotamento sanitário no Brasil. É inegável também 

a maior capacidade do setor privado em inovar, desenvolver e apli-

car novas tecnologias a serviço da sociedade e do mercado, inclusive 
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nas atividades que compõem o setor de saneamento básico (Enei, 

2020, p. 412). 

Com essa orientação, a Lei 14.026/2020 promoveu mudanças no setor. Em primeiro 

lugar, ela incorporou as metas de universalização dos serviços já previstas no Plan-

sab: até 99% da população brasileira atendida por serviços de abastecimento de 

água limpa e segura e até 90% por esgotamento sanitário, tendo como marco o ano 

de 2033. Nesse sentido, O §1º do art. 11-B da Lei 11.445/2007, com redação dada 

pela Lei 14.026/2020, determinava que todos os contratos fossem aditados até 31 

de março de 2022, para incluir a realização das metas. Além disso, o §5º dispunha 

que a verificação do efetivo cumprimento seria anualmente verificada pela agência 

reguladora devida, cabendo sanções e abertura de um processo administrativo com 

a consequente declaração de caducidade do contrato, na hipótese do descumpri-

mento do plano (§7º do art. 11-A). 

Além disso, a nova lei também alterou o sistema contratual do saneamento (sobre-

tudo, com o fim dos contratos de programa), ampliou e aprofundou a regionalização 

e buscou a uniformidade regulatória. Quanto ao primeiro ponto, a redação dada ao 

artigo 10 da Lei 11.445/2007 (Lei Nacional do Saneamento Básico) pela Lei 

14.026/2020 proibiu o estabelecimento de novos contratos de programa e determi-

nou que aqueles vigentes permanecessem em vigor até o fim de seu prazo com a 

condição de as companhias estaduais titulares desses instrumentos comprovarem 

sua capacidade econômico-financeira para cumprir as metas de universalização. O 

Decreto 10.710/2021 regulamentou o procedimento e a metodologia dessa compro-

vação: até 31 de dezembro de 2021 a documentação deveria ser apresentada à agên-

cia regulatória cabível, que decidiria até 31 de março de 2022. Em consequência, 

abria-se o caminho para a licitação desses serviços, quer fosse no vencimento dos 

contratos de programa com capacidade econômico-financeira devidamente com-

provada, quer fosse na hipótese de contratos já vencidos ou sem aquela comprova-

ção. Mesmo em análises de instituições públicas, essa inovação foi apontada como 

positiva por ser capaz de elevar a transparência, a eficiência e a efetividade da pres-

tação dos serviços tanto na esfera pública como na privada (BNDES, 2022, p. 121).  

Quanto à regionalização, embora ela não fosse uma novidade no setor, a nova legis-

lação expandiu e detalhou esse instituto (Marrara, 2021, p. 232-233). Em termos 

jurídicos, ela visa diminuir as dificuldades derivadas da pluralidade de poderes con-

cedentes no saneamento, reunindo em um bloco vários municípios, também com a 

participação dos estados, o que atribui mais dinamismo e segurança aos contratos 

de concessão do setor. Por outro lado, em termos econômicos, permite que os pro-

jetos alcancem a escala necessária à sua viabilização, tendo em vista que o sanea-

mento (como a infraestrutura de modo geral), ao se constituir como um “monopólio 

natural”, exige recursos elevados já no início da operação – alguns irrecuperáveis, 

como os chamados sunk costs – e um longo prazo para retorno dos investimentos. 
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Sendo assim, não haveria viabilidade econômica para projetos na maioria dos mu-

nicípios individualmente considerados. Visando a induzir a regionalização, a Lei 

14.026/2020 vinculou a ela o acesso dos entes subnacionais a recursos da União, 

inclusive de suas instituições financeiras, conforme dispõe os incisos VII e VIII do 

artigo 50 da Lei 11.445/2007 (com a nova redação)2.  

Por fim, destaca-se também a busca da uniformidade regulatória. Em decorrência 

do tratamento constitucional do saneamento (e do próprio federalismo brasileiro), 

a rigor cada município pode instituir seu próprio órgão de regulação. Hoje, no país 

há dezenas de agências com a atribuição de estabelecer normas e fiscalizar esses 

serviços, o que contribui para elevar a insegurança jurídica. Tendo isso em vista, a 

Lei 14.026/2020 alterou a Lei 9.984/2000 para ampliar as competências da Agência 

Nacional de Águas (ANA), que passou a se chamar Agência Nacional de Águas e Sa-

neamento Básico, atribuindo-lhe a função de editar Normas de Referência para o 

setor. Evidentemente, as agências subnacionais não são obrigadas a adotar tais nor-

mas, mas esse passou a ser um requisito para o acesso a recursos federais. Assim, 

embora não sejam vinculantes, as NRs da ANA – agora uma instituição de coordena-

ção federativa (Ribas; Savioli; Pinheiro, 2022, p. 121 e ss.) - devem ser adotadas pe-

las demais agências para que os municípios atendidos por elas não percam acesso 

aos recursos da União (quer sejam orçamentários, quer sejam de bancos públicos). 

Embora os benefícios dessas alterações sejam, em tese, bastante claros, é preciso 

destacar que, subliminarmente a orientação para o mercado colocava em dúvida a 

capacidade das companhias estaduais de saneamento para cumprir as metas de uni-

versalização, uma conclusão que hoje, passados 3 anos da edição da Lei 

14.026/2020, mostrou-se questionável. Por um lado, considerava-se que o Estado, 

já sob pressão fiscal, não seria capaz de garantir isoladamente o investimento ne-

cessário; e, por outro lado, assumia-se como premissa que as companhias estaduais 

não seriam capazes de gerar o excedente necessário para realizar investimentos na 

escala almejada. Destaque-se que hoje existem no país diversas formas de provisão, 

mas predominam justamente as companhias estaduais, ao lado da prestação direta 

pelos municípios.  

                                                      
2 Entre os estados amazônidas, estruturaram suas regiões de saneamento básico (ou “microrregiões”, 

como conceitua a Lei) já em 2021 o Amazonas (Lei Complementar 214/2021), o Maranhão (Lei Comple-
mentar 239/2021), Rondônia (Lei 4.955/2021) e Roraima (Lei Complementar 300/2021). Em 2022, o 
Mato Grosso editou a Lei Complementar 11.976/2022 sobre esse tema. Contudo, até o final de 2023, o 
estado mais populoso e com maior economia da região, o Pará, ainda não o tinha feito, embora já se 
encontrasse em processo de consulta pública um anteprojeto de lei nesse sentido. No Tocantins, um PL 
de regionalização está em fase de tramitação na Assembleia Legislativa enquanto no Amapá já existia 
essa estrutura antes mesmo da nova regulação. Por fim, o Acre ainda não iniciou seu debate sobre a 
regionalização, o que pode ser um obstáculo para o cumprimento das metas de universalização no es-
tado. Como o Decreto 11.599/2023 prorrogou até 31 de dezembro de 2025 o prazo para que os entes 
subnacionais se estruturem de forma regionalizada, o estado tem esse período para sua regularização 
a fim de não perder o acesso aos recursos da União. 
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Essa priorização do investimento privado apresentou problemas como a desconsi-

deração da heterogeneidade das companhias estaduais (algumas das quais alta-

mente eficientes) e, sobretudo, a necessidade de recursos de origem fiscal para in-

vestimentos em regiões do país que tem baixa atratividade para o capital privado, 

como é o caso dos estados amazônidas. Afinal, o déficit de cobertura do saneamento 

se concentra nos municípios menores e na população de baixa renda, bem como em 

áreas irregulares e mais pobres dos grandes centros urbanos, mesmo em regiões 

mais desenvolvidas do país. Estudos realizados desde a edição da Lei 14.026/2020 

mostraram que é justamente nessas regiões que as possibilidades abertas ao sane-

amento pela nova regulação foram menos presentes ou até mesmo prejudiciais para 

o atingimento das metas de universalização, como fica particularmente evidente na 

análise das consequências da atribuição de status de “irregulares” aos contratos de 

programa vencidos ou de companhias estaduais que não conseguiram comprovar 

sua capacidade econômico-financeira, em acordo com as regras do Decreto 

10.710/2021. 

Em síntese, a Lei 14.026/2020 alterou o marco regulatório do saneamento (Lei 

11.105/2005) introduzindo disposições que buscavam aumentar a eficiência (como 

a regionalização), uniformizar a regulação e ampliar a participação da iniciativa pri-

vada, dentre outros, no intuito de atingir, até 2033, as metas de universalização dos 

serviços. Por outro lado, há dificuldades derivadas da heterogeneidade regional do 

país, com obstáculos à efetividade desses instrumentos, tal qual pensados e regula-

dos em 2020 e 2021, quando se parte das condições concretas das regiões mais po-

bres, com maior déficit e, até mesmo por isso, menos atrativas para a iniciativa pri-

vada, como é o caso da região amazônica, que apresenta o maior déficit de cobertura 

desses serviços essenciais. 

3. Prestação regionalizada e a distorção da “irregularidade” dos con-

tratos 

Os dados SNIS já mencionados indicam a dimensão do desafio da obtenção de inves-

timentos para a universalização do saneamento nos estados da Amazônia Legal: 

apenas 58,9% da população da Região Norte é atendida pelo abastecimento de água 

completo enquanto tão somente 13,1% tem acesso à rede de esgotamento sanitário. 

A comparação com a média nacional – 84,1% com acesso à água e 46,2% a esgotos - 

demonstra o tamanho das disparidades regionais e a complexidade da questão. 

Além disso, outro indicador relevante do SNIS revela que, dentre os 10 estados do 

país com menor índice de sustentabilidade econômico-financeira dos prestadores 

de serviços de saneamento, sete estão na Amazônia Legal: Amapá, Roraima, Amazo-

nas, Maranhão, Acre, Rondônia e Pará. Ou seja, além de possuir o maior déficit de 
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cobertura e atendimento, a região também possui as empresas com menor capaci-

dade de investimento. Uma abertura dos dados do SNIS ressalta particularmente a 

ausência de cobertura e tratamento de esgoto como questão principal nesse tema3: 

Tabela 1 – Atendimento e tarifas de saneamento na Amazônia Legal  

Estado 
População 

total 

Atendi-

mento de 

água 

Atendi-

mento de es-

goto 

Tarifa 

média de 

água 

Tarifa 

média de 

esgoto 

Acre 
830.026 50,15% 11,93% 

R$ 

3,06/m³ 

R$ 

1,98/m³ 

Amapá 
733.508 32,86% 6,77% 

R$ 

2,88/m³ 

R$ 

4,33/m³ 

Amazonas 
3.941.175 83,50% 14,64% 

R$ 

4,36/m³ 

R$ 

5,51/m³ 

Mato Grosso 
3.658.813 86,65% 40,23% 

R$ 

3,05/m³ 

R$ 

2,99/m³ 

Maranhão 
6.775.152 55,80% 11,84% 

R$ 

3,53/m³ 

R$ 

3,53/m³ 

Pará 
8.116.132 48,52% 8,32% 

R$ 

2,96/m³ 

R$ 

2,47/m³ 

Rondônia 
1.581.016 45,98% 6,07% 

R$ 

4,04/m³ 

R$ 

1,46/m³ 

Roraima 
636.303 81,96% 65,98% 

R$ 

3,27/m³ 

R$ 

2,72/m³ 

Tocantins 
1.511.459 79,57% 29,15% 

R$ 

5,37/m³ 

R$ 

5,01/m³ 

Brasil 
203.062.512 84,20% 55,81% 

R$ 

4,81/m³ 

R$ 

4,17/m³ 

 

Outro elemento que traz mais complexidade ao problema da obtenção de investi-

mentos para a universalização na Amazônia Legal é a baixa renda de sua população. 

Conforme dados de dezembro de 2023, 14,64% da sua população era beneficiária 

do Bolsa Família, número acima dos 10,37% da média nacional. Em estados populo-

sos da região, como Pará, Maranhão e Amazonas, esse número chega a 16,65%, 

17,92% e 15,87% respectivamente. A baixa capacidade de pagamento, conjugada ao 

déficit, é também um fator que deve ser considerado na avaliação da orientação e do 

impacto da Lei 14.026/2020 na região. 

  

                                                      
3 Dados obtidos em: http://appsnis.mdr.gov.br/indicadores/web/agua_esgoto/mapa-aguaSNIS. Acesso 

em: 10 jun. 2024. 

http://appsnis.mdr.gov.br/indicadores/web/agua_esgoto/mapa-aguaSNIS
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Tabela 2 – População atendida pelo Bolsa-Família na Amazônia Legal  

UF 

População atendida 

pelo Bolsa Família 

em dezembro/20234 

% sobre a po-

pulação total 

Acre 130.925 15,77% 

Amapá 119.308 16,26% 

Amazonas 625.799 15,87% 

Mato Grosso 265.387 7,25% 

Maranhão 1.214.411 17,92% 

Pará 1.351.861 16,65% 

Rondônia 126.664 8% 

Roraima 74.728 11,74% 

Tocantins 159.880 10,57% 

Amazônia Legal 4.068.963 14,64% 

Brasil 21.064.289 10,37% 

 

A comprovação da capacidade econômico-financeira das companhias estaduais, ou 

melhor, as consequências da não comprovação, evidenciou mais distorções e obstá-

culos à atração de investimentos para a ampliação do acesso aos serviços de sanea-

mento. O artigo 11-B introduzido na Lei 11.445/2007 pela Lei 14.026/2020 dispu-

nha que as metas de universalização, bem como as de redução de perdas e de não 

intermitência, deveriam ser incorporadas aos contratos de prestação de serviços de 

saneamento básico, sendo que coube ao Decreto 10.710/2021 apresentar a meto-

dologia e o procedimento de comprovação dessa capacidade. Em primeiro lugar, 

ressalte-se que tais normas não se aplicam nem à prestação direta dos serviços – 

afinal, nesse caso não há uma relação contratual –, aos contratos provenientes de 

licitação e nem às empresas estaduais em processo de desestatização. Basicamente, 

são regras destinadas às companhias estaduais de saneamento, titulares de contra-

tos de programa: o objetivo tácito da forma pela qual o Decreto 10.710/2021 regu-

lamentou o novo artigo 10-B da Lei 11.445/2007 era questionar a capacidade das 

empresas estaduais de realizar os investimentos necessários e abrir o caminho para 

a realização de licitações, ampliando a participação do setor privado.  

A consequência da não comprovação da capacidade econômico-financeira é a “irre-

gularidade” desses contratos. Nos termos do §8º do artigo 11-B da Lei 11.445/2007, 

“contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em desconfor-

midade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados irregulares 

                                                      
4 Conforme informações disponíveis em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noti-

cias/2023/12/2023-e-o-ano-com-maior-media-de-beneficiarios-de-valor-medio-e-de-investimento-fe-
deral-na-historia-do-bolsa. Acesso em: 10 jun. 2024.  
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e precários”. Portanto, o status de irregularidade atingia todos os contratos de com-

panhias estaduais sem a comprovação da capacidade e também aqueles já vencidos 

ou mesmo as situações em que não haviam sido formalmente estabelecidos.  

Em decorrência da irregularidade - a exemplo da não adoção da estrutura de pres-

tação regionalizada dos serviços - proíbe-se o acesso a recursos da União, tanto os 

orçamentários como os de bancos públicos, conforme o Decreto 10.588/2020, com 

redação alterada pelo Decreto nº 11.030/2022. É de se destacar, porém, que a es-

sencialidade dos serviços impede a sua interrupção mesmo que o contrato seja con-

siderado irregular para todos os efeitos. Com isso, até que houvesse uma licitação as 

companhias estaduais continuariam operando, ainda que penalizadas pela falta de 

acesso aos recursos federais. Como mais de 70% da população do país tem atendi-

mento de serviços de saneamento realizado pelas companhias estatais – conforme 

dados do SNIS - o impacto de tal medida é relevante. 

Na Amazônia Legal, à exceção do Amapá e do Mato Grosso, estados em que a pres-

tação do serviço foi transferida para a iniciativa privada, a maioria das empresas não 

conseguiu comprovar sua capacidade econômico-financeira. A única exceção foi a 

Caerd, de Rondônia, que mesmo sendo aprovada em geral, teve 16 de seus contratos 

considerados irregulares. Em estados nos quais essas estatais operam em todos os 

municípios, como o Acre (Depasa) e Roraima (Caer), a irregularidade atingiu tam-

bém todos os contratos. O quadro a seguir sintetiza os serviços de saneamento na 

Amazônia Legal conforme seus prestadores. 

Tabela 3 – Cias. Estaduais e contratos irregulares  

Estado 

Cia. Estadual 

de Sanea-

mento 

Nº de mu-

nicípios 

Com prestação 

pela companhia 

estadual de sanea-

mento 

Nº de contratos ir-

regulares con-

forme o Decreto 

10.710/21 

Acre Depasa 22 22 22 

Amazonas Cosama 62 14 14 

Pará Cosanpa 144 53 53 

Maranhão Caema 217 140 140 

Rondônia Caerd 52 37 16 

Roraima Caer 15 15 15 

Tocantins ATS 139 47 47 

 

De fato, as dificuldades das companhias estaduais de saneamento dos estados da 

região amazônica são notórias, bem como é inegável o grande déficit de atendimento 

na região, sendo que o processo de comprovação da capacidade econômico-finan-

ceira trouxe ainda mais luz a esse problema. Não obstante, a solução apontada pela 

Lei 14.026/2020 – a licitação dos serviços – tampouco se efetivou ou, ao menos, não 

de forma célere, o que é natural, dada a complexidade que envolve a formulação da 

modelagem de um projeto desse porte antes da publicação do Edital e também as 
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intercorrências da própria licitação, que dura meses, em um cenário otimista. Ade-

mais, um estado como o Acre, considerado irregular na totalidade da prestação dos 

serviços de saneamento, ainda não tem sua lei de regionalização, o que é um obstá-

culo para a licitação. Em outro exemplo, no Pará o projeto de parceria público-pri-

vada em andamento para o esgotamento sanitário de seus municípios caminha ao 

lado da tramitação da regionalização. Ou seja, a abertura à concorrência com a rea-

lização de licitações era uma solução de médio prazo, sem regras de transição que 

preservassem a prestação dos serviços e os investimentos até a sua efetiva consoli-

dação.  

Sendo assim, tem-se uma situação na qual os atuais prestadores dos serviços, por 

um lado, não têm incentivos para realizar investimentos, uma vez que não há pers-

pectiva de retorno diante de uma licitação no futuro próximo, e, por outro lado, não 

tem acesso a recursos federais para esses investimentos. Ora, se a empresa não tem 

capacidade econômico-financeira, evidentemente só poderia investir com o acesso 

a recursos fiscais, principalmente federais. A forma pela qual foi regulamentada por 

decretos as alterações trazidas pela Lei 14.026/2020 produziu uma situação contra-

ditória na qual a solução dada pela legislação para garantir a universalização dos 

serviços conforme as metas estipuladas para 2033 manteve com um volume ainda 

menor de recursos para investimentos grande parcela da população da região onde 

o déficit de atendimento é o maior do país. Ademais, há de se considerar se a atrati-

vidade desses locais para o investimento privado não cairá ainda mais, dado que o 

déficit dos serviços será mais acentuado ao lado de uma menor capacidade de paga-

mento da população. 

Em todo o país, conforme dados da ANA, mais de 1100 municípios foram considera-

dos com contratos irregulares em 2022, sendo 307 deles localizados nos estados da 

Amazônia Legal5. No Acre, onde o déficit de serviços de abastecimento de água chega 

a quase 50% e o de esgotamento sanitário a 88%, todos os municípios foram consi-

derados irregulares, tal qual em Roraima, estado que apresenta índices acima da 

média da região, mas ainda com necessidade de investimentos para suprir os 45% 

da população sem esgotos e os quase 20% ainda sem acesso abastecimento de água. 

O Pará, estado mais populoso da região Amazônica, com 8,1 milhões de habitantes, 

teve 65,5% de sua população em municípios com status de irregularidade contra-

tual, enquanto o Maranhão, com 6,7 milhões, chegou a 75,10% nessa situação.  

  

                                                      
5 As informações sobre o processo de comprovação da capacidade econômico-financeira estão disponí-

veis em: https://arquivos.ana.gov.br/saneamento/recebimento-entidades-reguladoras.html. Acesso 
em: 10 jun. 2024. 
A Associação e Sindicato Nacional das Concessionária Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto 
(Abcon Sindicon) mantém também um painel com essas informações atualizadas: https://abconsin-
dcon.com.br/abcon-sindcon/painel-de-monitoramento-da-implementacao-do-novo-marco-legal. 
Acesso em: 10 jun. 2024.  

https://arquivos.ana.gov.br/saneamento/recebimento-entidades-reguladoras.html
https://abconsindcon.com.br/abcon-sindcon/painel-de-monitoramento-da-implementacao-do-novo-marco-legal
https://abconsindcon.com.br/abcon-sindcon/painel-de-monitoramento-da-implementacao-do-novo-marco-legal
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Tabela 4 - % da população do estado em municípios com contratos irregulares 

Estados % da população 

Acre 100% 

Amapá 0% 

Amazonas 11,8% 

Pará 65,5% 

Maranhão 75,10% 

Mato Grosso 0% 

Rondônia 19% 

Roraima 100% 

Tocantins 10,9% 

 

Como foi dito, a consequência desse status jurídico de irregularidade era a perda do 

acesso a recursos federais, o que comprometia tanto a qualidade da prestação dos 

serviços como a realização dos investimentos necessários para a universalização. 

Estudo recente já demonstrou que a instabilidade jurídica gerada nesses municípios 

levou efetivamente à queda nos investimentos (Toneto Jr., Saiani, Oliveira, 2023, p. 

43-44), tonando mais difícil o caminho até 2033, ao contrário da justificativa que 

embasou a Lei 14.026/2020. O mesmo estudo demonstra também que mesmo os 

municípios com contratos considerados “regulares” não tiveram elevação do vo-

lume de investimentos após 2020. Ou seja, do ponto de vista econômico-financeiro, 

a irregularidade foi prejudicial enquanto a regularidade não gerou efeitos positivos. 

Pode-se atribuir essa situação às distorções trazidas pela regulamentação instituída 

pelos decretos de 2021 e 2022 e também à ausência de uma norma de transição, 

vetada pela Presidência da República na ocasião da tramitação do PL que resultou 

na Lei 14.026/20206. Contudo, é preciso indagar também se o princípio segundo o 

qual a iniciativa privada teria interesse em atuar no saneamento em qualquer região 

do país é de fato válido. Mesmo com todas as condições estabelecidas pelas altera-

ções no marco legal do saneamento produzindo seus efeitos, ainda haverá situações 

em que a atratividade pode não existir. Um projeto, para interessar ao mercado, pre-

cisa de viabilidade, uma variável que, no caso do saneamento, é determinada pela 

densidade demográfica e pela renda per capita dessa população.  

No caso dos estados da região amazônica, em sua maioria, nenhum desses elemen-

tos está presente: a população dos locais com maior déficit é pequena, esparsa e de 

baixa renda. Além disso, a variação das condições geográficas envolve o desenvolvi-

mento de soluções de engenharia inusuais. Se o único caminho for a abertura à ini-

ciativa privada, como garantir o cumprimento das metas uma vez que não existe 

atratividade para o mercado? Evidentemente, não se trata de questionar a impor-

tância da atuação privada no setor, tanto pelos ganhos de eficiência como pelo 

                                                      
6 O presidente vetou o artigo 16, que constava no PL aprovado pelo Congresso Nacional, permitindo a 

renovação dos contratos de programa por 30 anos a fim de atribuir segurança jurídica à transição. 
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aporte de recursos necessários para a universalização, mas de ressaltar que as com-

panhias estaduais, além de muito diversas, têm um papel central no atingimento das 

metas, sobretudo nos casos em que há poucos incentivos à atuação privada, como 

fica evidente em estados da Amazônia Legal. 

4. Novos Decretos de 2023: preservação das companhias estaduais de 

saneamento e incentivos às parcerias público-privadas 

A edição de quatro novos decretos para regular essas mesmas disposições, em 2023, 

somada ao PDL aprovado pela Câmara dos Deputados em resposta ao Poder Execu-

tivo, foi parte do esforço de composição de uma solução que contornasse tanto aque-

las distorções como o viés contrário à atuação das companhias estatais. Em 05 de 

abril de 2023, foram publicados os Decretos nº 11.466/23, oferecendo nova regula-

mentação para o artigo 10-B inserido na Lei Nacional do Saneamento Básico pela Lei 

14.026/2022, e nº 11.467/23, alterando as disposições sobre a prestação regionali-

zada. Posteriormente, após negociações com os setores envolvidos e o Senado Fede-

ral, eles foram revogados e substituídos pelos Decretos 11.598 e 11.599, ambos de 

12 de julho de 2023, com os mesmos objetos respectivamente.  

Em síntese, no que toca a essa análise, a nova regulação trazia duas alterações que 

afetaram diretamente o problema das prestações “irregulares” e suas consequências 

negativas para a elevação dos investimentos. Primeiro, foi permitido um novo prazo 

para comprovação da capacidade econômico-financeira, até 31 de dezembro de 

2023. Além disso, embora não tenha havido alterações de substância no procedi-

mento e na metodologia, foi incluída a possibilidade de a companhia que não pas-

sasse pelo crivo da primeira etapa de avalição (voltada a indicadores econômico-

financeiros básicos) pudesse apresentar um Plano de Metas para atingir os valores 

mínimos daqueles índices em até cinco anos. Essa medida atendia à uma demanda 

de empresas estatais em dificuldades (o que ensejou críticas do setor privado) mas 

também permitia a continuidade regular dos serviços em municípios cujos projetos 

de licitação não foram iniciados e para os quais, como foi dito, não há garantia de 

atratividade para a iniciativa privada. 

Como segunda medida, os decretos de julho incluíram o conceito de “contrato pro-

visório não formalizado” para se referir aos casos em que houvesse contrato de pro-

grama vencido ou mesmo em que sequer existisse um instrumento jurídico formal. 

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 11.598/2023, essa relação jurídica é 

definida como as “hipóteses em que há prestação de fato, mas em que não se cele-

brou instrumento que formalize a delegação da prestação, ou que, mesmo formali-

zados, sobreveio termo extintivo previsto”. Assim, a situação de fato é equiparada à 

formal, para fins jurídicos e econômicos, inclusive para a comprovação da capaci-

dade, uma vez que tais “contratos provisórios não formalizados” devem integrar o 

fluxo de caixa das companhias, com previsão de metas de universalização (art. 7º do 

Decreto 11.598/2023). 
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Além disso, destaca-se uma outra alteração que possibilitou formas diversificas de 

interação entre o público e o privado, especialmente as PPPs (Lei 11.079/2004). O 

§4º do artigo 5º do Decreto 11.599/2023 explicita a inexistência de limites para a 

celebração de Parcerias entre as companhias estaduais de saneamento e empresas. 

A Lei 11.447/2007 dispunha que o prestador desses serviços poderia subdelegar o 

objeto no limite de 25% do valor do contrato. Embora houvesse aqui interpretações 

que defendiam a não consideração das PPPs no conceito de “subdelegação”, a inse-

gurança jurídica era mais um fato a impedir parcerias desse gênero. Como os inves-

timentos em projeto de saneamento são expressivos, o limite de 25% praticamente 

inviabiliza esse tipo de instrumento contratual. Ao esclarecer a inaplicabilidade da 

regra às Parcerias Público-Privadas, o novo Decreto possibilitou a expansão de um 

modelo híbrido entre a prestação puramente pública e a puramente privada, com 

resultados já atingidos como é o caso das PPPs de esgotamento sanitário da Sanepar, 

no Paraná, ou a que está em processo de estruturação pelo BNDES no Pará. Sem a 

nova regulação, tais projetos, que envolvem grandes investimentos, não seriam pos-

síveis: 

Lei 11.445/2007 - Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico por meio de contrato, o prestador de 

serviços poderá, além de realizar licitação e contratação de parceria 

público-privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, e desde que haja previsão contratual ou autorização expressa 

do titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, observado, 

para a referida subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato.  

Decreto 11.599/2023 - Art. 5º As subdelegações celebradas a partir 

da data de publicação da Lei nº 14.026, de 2020, deverão obedecer 

ao limite de vinte e cinco por cento do valor do contrato cujo objeto 

será subdelegado. 

(...) 

§ 4º Nos termos do disposto no caput do art. 11-A da Lei nº 11.445, 

de 2007, o limite de vinte e cinco por cento previsto no caput deste 

artigo não se aplica a parcerias público-privadas, realizadas nos ter-

mos do disposto na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, em 

quaisquer das modalidades admitidas, ainda que sejam contratadas 

por prestador delegatário ou concessionário de serviços, desde que 

os ganhos de eficiência decorrentes da contratação sejam comparti-

lhados com o usuário dos serviços (grifo nosso). 

5. Impactos da nova regulação na região amazônica 

Se a comprovação da capacidade econômico-financeira ensejou distorções, no cami-

nho inverso ao dos objetivos da Lei, cabe indagar se as possibilidades abertas por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm
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ela produziram também impactos positivos na região. Em termos de atuação pri-

vada, já existiam experiências anteriores a 2020 na Amazônia Legal. O estado do 

Amazonas havia concedido o saneamento em 2002, mas a iniciativa privada optou 

por manter a operação apenas de Manaus, justamente em decorrência de um juízo 

de inviabilidade econômica da provisão dos serviços em todo o estado (Oliveira, 

2007, p. 134-193). Com isso, a companhia estadual (Cosama) manteve-se operante, 

mas sem a capital, o que prejudicou a estruturação do subsídio cruzado. Por outro 

lado, com os serviços de Manaus operados pela iniciativa privada, não foram reali-

zados investimentos suficientes para universalização, como mostram os indicadores 

atuais: se 97,5% da população da cidade tem acesso à água potável, apenas 25,45% 

têm à rede de esgotamento sanitário (Trata Brasil, 2023, p. 92).  

No Tocantins, em processo semelhante, a Saneatins, companhia estadual, foi priva-

tizada em 1998, sendo adquirida pelo Grupo Odebrecht para, anos depois, tornar-se 

a BRK Ambiental a partir de nova venda. Contudo, para atender aos municípios que 

não foram atrativos à concessão, o governo do estado criou, em 2013, a Agência To-

cantinense de Saneamento, uma autarquia, que lida com as mesmas dificuldades ao 

não conseguir volume e escala suficientes para estruturar o subsídio cruzado. No 

Mato Grosso, ao fim da década de 1990 a Sanemat, companhia estadual hoje extinta, 

devolveu os serviços aos municípios. Atualmente, a Aegea opera com contratos de 

concessão em 24 cidades do estado. 

O Amapá concluiu seu processo de concessão da Caesa (Companhia de Água e Esgoto 

do Amapá) no início de 2022, quando foi assinado o contrato com o consórcio for-

mado pelas empresas Equatorial e Sam Ambiental, vencedor do leilão. Como o es-

tudo de estruturação desse projeto, realizado pelo BNDES, teve início em 2018, não 

havia naquele momento o impacto da Lei 14.026/2020. Contudo, uma vez que o pro-

cesso de consulta pública e realização da licitação se deu pari passu a elaboração e 

implementação da nova lei, é possível dizer que o Amapá recebeu ao menos a in-

fluência do novo ambiente regulatório. O consórcio vencedor pagou R$ 930 milhões 

em outorga e concedeu um desconto de 20% na tarifa base. Prevê-se a realização de 

investimentos na universalização do saneamento no estado da ordem de R$ 3 bi-

lhões durante os 35 anos de duração do contrato (sem considerar os custos opera-

cionais)7. Se essa experiência será bem-sucedida, no sentido de ampliar a rede e ga-

rantir a modicidade tarifária, é algo a ser ainda verificado no futuro. Como ponto de 

atenção, a preferência dos poderes concedentes por outorgas pode ser um pro-

blema, posto que a concessionária terá que obter o retorno desse investimento à 

custa da receita tarifária, indicando aberturas para eventuais pedidos de reequilí-

brio econômico-financeiro, elevação do valor da tarifa e não realização dos investi-

mentos previstos. Além disso, o valor da outorga integra os cofres públicos em geral, 

não sendo destinado especificamente ao saneamento. 

                                                      
7 Informações sobre o projeto estão disponíveis em: https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/proje-

tos/Amapa-Saneamento/64e3fdcb-d013-11e9-a3ce-0242ac11002b. Acesso em: 10 jun. 2024.  

https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/projetos/Amapa-Saneamento/64e3fdcb-d013-11e9-a3ce-0242ac11002b
https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/projetos/Amapa-Saneamento/64e3fdcb-d013-11e9-a3ce-0242ac11002b
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Já sob a vigência da Lei 14.026/2020, está em estruturação a modelagem de uma 

concessão comum ou Parceria Público-Privada no Pará, também com a condução do 

BNDES. Esse projeto já se beneficia – e mesmo se viabiliza – do fim do limite de 25%, 

conforme foi pacificado pelo Decreto 11.599/20238. O estudo ainda se encontra em 

fase inicial, mas prevê-se o lançamento do edital e leilão em 2025, abrangendo todos 

os municípios do estado - embora circule na imprensa a informação de que o go-

verno do estadual deseja realizar a licitação anda em 2024 (Hirata, 2023, p. 1). A 

exposição do déficit de cobertura e atendimento do saneamento no Pará tende a ser 

maior, dada a programação da realização da COP 30 na capital do estado no final de 

2025, o que justifica a determinação de maior celeridade no processo. Afinal, Belém 

é apontada na publicação Ranking do Saneamento (Trata Brasil, 2023, p. 84) como 

o sexto pior município do país nesses serviços, com atendimento de água a 76,84% 

da população e de esgoto a 17,12%. Além disso, apenas 3,63% do esgoto coletado é 

tratado. Nesse cenário, uma PPP – dado volume de recursos e escala necessária – 

pode ser o melhor instrumento para atração de investimentos. 

Embora ainda predominem as concessões comuns nesse setor, é de destacar que a 

mesma conclusão para o projeto paraense se aplica aos demais estados: o volume 

de investimentos exigidos somado à carência de recursos, as soluções técnicas dife-

renciadas e a dispersão da população a ser atendida perfazem as características 

ajustáveis às soluções das parcerias público-privadas. Afinal, apenas a receita tari-

fária pode ser insuficiente - ou dependente de valores muito elevados, comprome-

tendo o acesso – para o retorno do investimento mesmo nos longos prazos de con-

tratos de PPP. As vantagens desse instrumento são reconhecidas, especialmente 

quando se parte das condições específicas do saneamento.  

Conforme a análise de Nascimento, Sodré e Castilho (2020, p. 434-438), em uma PPP 

os contratos poderão ter a previsão de metas e indicadores de desempenho, cujo 

descumprimento afetam a remuneração com descontos na contraprestação defi-

nida. São ainda introduzidos os verificadores independentes, dando mais segurança 

jurídica ao contrato, efeito também obtido com a introdução de uma matriz de risco 

objetiva, como define a Lei 11.079/2004, alocando os riscos de cada parte e tor-

nando o próprio contrato um elemento da regulação. Além disso, também contri-

buem para a viabilidade desses projetos a possibilidade de se formularem estrutu-

ras de financiamento alternativas (bancos públicos, bancos privados, debêntures, 

dentre outros); um planejamento mais adequado e detalhado, com a previsão de 

Planos de Negócios referenciais e Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica, in-

clusive com o apoio de bancos públicos como o BNDES e a Caixa Econômica Federal 

(Nascimento; Sodré; Castilho, 2020, p. 434-438). 

                                                      
8 Informações sobre o projeto estão disponíveis em: https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/proje-

tos/Para-Saneamento/64579860-1034-11ee-bc0b-0242ac11002b. Acesso em: 10 jun. 2024.  

https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/projetos/Para-Saneamento/64579860-1034-11ee-bc0b-0242ac11002b
https://hubdeprojetos.bndes.gov.br/pt/projetos/Para-Saneamento/64579860-1034-11ee-bc0b-0242ac11002b
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Inclusive, no mesmo sentido da liberação do limite de 25%, o Governo federal edi-

tou, em 2023, uma série de medidas de fomento à celebração de PPPs, como a am-

pliação dos setores que podem emitir debêntures incentivadas (Decreto nº 

11.498/2023) e a flexibilização do limite estabelecido pelo artigo 28 da Lei 

11.079/2005 de 5% da Receita Corrente Líquida para o comprometimento dos or-

çamentos dos entes subnacionais com parcerias público-privadas (Portaria STN/MF 

138/2023). Além disso, o Ministério da Fazenda e o Tesouro Nacional anunciaram a 

ampliação das garantias da União tanto para o financiamento de aportes públicos 

em bens reversíveis derivados de PPPs como para o pagamento de contrapresta-

ções9. 

Nesse cenário, dentre as possibilidades abertas pela Lei 14.026/2023, as parcerias 

público-privados tem características propícias para atrair investimentos em sanea-

mento que os estados amazônidas demandam. Ao preservar a atuação das compa-

nhias estaduais – essencial – as parcerias oferecem um caminho alternativo entre o 

atual estado e a concessão total à iniciativa privada que, como aqui procurou-se ar-

gumentar, é uma solução que não se adequa integralmente à perspectiva de cumpri-

mento das metas de universalização. Aplica-se, nesse sentido, a mesma conclusão de 

Frischtak para a infraestrutura em geral, especialmente válida na análise do sanea-

mento nas regiões de maior déficit de atendimento:  

O esforço de investimento no Brasil necessita combinar recursos pú-

blicos e privados: o mercado para serviços de infraestrutura vem se 

expandindo rapidamente no país, e seu dinamismo e possivelmente 

o fator central para atrair o setor privado. Porém o setor público ne-

cessita estar presente, seja como investidor ou regulador. O desafio 

de política pública será estabelecer o modelo mais apropriado para 

responder as demandas crescentes da população (Frischtak, 2012, p. 

340). 

6. Considerações finais 

A Lei 14.026/2020 foi a etapa mais recente da busca pela viabilização de políticas 

de universalização dos serviços de saneamento no país. Suas disposições, principal-

mente as dadas pela regulação de seus dispositivos pelos decretos de 2021, tacita-

mente optavam pela atuação privada como resposta ao problema, além de dificulta-

rem a continuidade da provisão pelas empresas públicas. Este artigo procurou 

apresentar algumas das consequências negativas dessa visão que, a rigor, desconsi-

derava que mais de 70% da população do país é atendida por companhias estaduais 

de saneamento que responderam, entre 2002 e 2021, por 79% do investimento no 

setor (Espírito Santo, 2023, p. 23). Particularmente, aqui também procurou-se de-

                                                      
9 Tesouro anuncia quatro medidas de incentivo a Parcerias Público-Privadas (PPP), 20/04/2023. Disponível 

em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/noticias/tesouro-anuncia-quatro-medidas-de-incen-
tivo-a-parcerias-publico-privadas-ppp. Acesso em: 10 jun. 2024. 

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/noticias/tesouro-anuncia-quatro-medidas-de-incentivo-a-parcerias-publico-privadas-ppp
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/noticias/tesouro-anuncia-quatro-medidas-de-incentivo-a-parcerias-publico-privadas-ppp


FIGUEIREDO, A. G. B.; NARITA, B. S.; TONETO JÚNIOR, R. Infraestruturas de saneamento básico (...).         59 

RDDA, vol. 11, n. 2, 2024 

monstrar o quanto essa solução era prejudicial ao atendimento das metas nos esta-

dos da região amazônica, onde se encontram os maiores déficits de cobertura e aten-

dimento, concentrados em localidades de baixa renda e dispersão pelos territórios, 

condições inadequadas para a atratividade financeira da operação dos serviços. Ou 

seja, se é desejável trazer ao setor mais eficiência e recursos, criando um ambiente 

econômico e jurídico propício à atuação privada, também é necessário resguardar a 

provisão pública a fim de universalizar o saneamento básico no país.  

O Decretos de julho de 2023 e a opção política do Governo Federal pelo fomento a 

parcerias público-privadas são um caminho alternativo que mantém a provisão pú-

blica e resguarda o papel das companhias estaduais em um setor essencial. Eviden-

temente, haverá questões a debater e aperfeiçoar como, por exemplo, os critérios de 

seleção nas licitações (com o já apontado problema das outorgas), a política tarifá-

ria, a generalização da previsão de planos de negócio referenciais e verificadores 

independentes, dentre outros. Contudo, é possível vislumbrar a estruturação de par-

cerias público-privadas com as companhias estatais de saneamento dos estados da 

Amazônia como um caminho viável para atração de investimentos em um cenário 

de dificuldades fiscais e necessidade de volume muito exponencial de recursos.  
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